
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE

Lei Municipal nº. 015/2023, de 09/05/2023.
Rua Ayrton Senna da Silva, S/N - Fone (43) 3468  1124

cmdca@riobom.pr.gov.br
                  RIO BOM  -PR.

  RESOLUÇÃO Nº 06/2026 – CMDCA

SÚMULA:  Aprova  a  prestação  de  contas  final  do

Incentivo “Apoio à Promoção dos Direitos da Criança

e do Adolescente, por meio do acesso a produtos de

higiene íntima”, referente ao período de 01/01/2025 a

31/12/2025.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no

uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 015/2023, de 09 de maio

de 2023, e

Considerando a deliberação da Plenária realizada em 12 de março de 2026;

RESOLVE:

Art.  1º  Aprovar  a  prestação de contas  final  referente ao Incentivo “Apoio  à

Promoção dos Direitos da Criança e do Adolescente, por meio do acesso a

produtos de higiene íntima”.

Art. 2º A presente prestação de contas refere-se ao período anual de 01 de

janeiro a 31 de dezembro de 2025.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, em 20

de março de 2026.

                           PUBLIQUE-SE.

José Adylson Martins  da Silva

Presidente
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